
Da classificação de cargos

Alguns Aspectos Problemáticos Ligados à Apro
vação e à Administração de um Plano de Classifi
cação de Cargos no Serviço Público Federal Brasi
leiro Hodierno.

CORNÉLIO OcTAVIO PlNHEIRO PlMENTA

INTRODUÇÃO

P  ROPOMO-NOS, nesta tese, mostrar os atuais empecilhos de 
tôda ordem surgidos na fase de aprovação que 1 ícu m a 
correta implantação e administração de um ano c assi lca 
ção de Cargos no serviço público federal na época o íerna, e, 
através dêste conhecimento e do exame crítico, mas cons ru ivo, 
dos obstáculos, procuramos mais alcançar as ver a eiras causas 
dêste estado de coisas.

Alcançadas as causas, poderemos, então, procurar afastá-las, 
apontando soluções que visem a purificar o uso es e ins rumen o 
tão necessário, básico mesmo, não só a uma sa ia e raciona 
política de administração de pessoal como tambem a uma melhor 
organização das estruturas administrativas governamen is.

Utilizando-se melhor o instrumento mediante a adoçao das 
soluções aventadas, teremos, sem desprezarmos a impor ancia 
tôdas as demais funções da administraçao e pessoa , a o  um 
grande passo no sentido de alcançarmos os superiores objetivos 
de uma racional política de pessoal, ou seja proporcionar a o os 
os servidores real satisfação no trabalho, traduzida em elevado 
moral, eficiência, entusiasmo, lealdade e orgu.ho em servir ao 
Govêrno.

DESENVOLVIMENTO DO TEMA

Comecemos por fixar o conceito, os objetivos e a importan- 
cia de uma adequada classificação de cargos.

"Classificação é a separação dos cargos, segundo processo 
adequadamente escolhido, para se colocar em um mesmo grupo.



os que apresentarem características semelhantes e, em outros, os 
que mostrarem particularidades diferentes”. (1 )

E  "em têrmos gerais, o objetivo de uma classificação de 
tarefas é lançar as bases para um equitativo tratamento dos ser
vidores, através de definição correta, agrupamento ordenado e 
imparcial avaliação dos cargos". (2 )

Com referência à importância da classificação de cargos, os 
estudiosos do assunto são unânimes em afirmar a extraordinária 
valia dêste instrumento administrativo.

"Estruturada com base na análise das tarefas dos cargos e, 
conseqüentemente, na competência fixada e nas responsabilidades 
impostas aos ocupantes, impõe-se a classificação como instrumento 
indispensável ao encaminhamento dos aspectos técnicos da admi
nistração de pessoal, bem como de vários problemas de organi
zação. Não existe uma só fase do processo administrativo em 
que não se possa apontar, direta ou indiretamente, a classifica
ção como meio idôneo para oferecer soluções equilibradas. Não 
se restringe ela ao campo de pessoal. Penetra, também, no pro
blema mesmo da estrutura, extravasa-se para o aspecto orça
mentário e vai impor-se como elemento indispensável à uniformi
zação da terminologia entre os vários departamentos, aumentando 
a facilidade de comunicação”. (3 )

Por sua vez, diz-nos B a r u c h  que é “objetivo da classifica
ção de cargos obter e  manter esta relação e servir neste e em 
outros sentidos como principal instrumento para a administração 
de pessoal”. ( 4 )  W h it e  assinala que “a classificação de cargos 
é a única base capaz de sustentar um seguro programa de pes
soal”. (5 )

Segundo P f if f n e r  a clasificação de cargos é ‘‘a chave de 
um correto programa de pessoal” ( 6 )  e, para B r o o c k e  G r a v e s , 
é a base de tôdas as etapas das atividades de pessoal”. (7 )

( 1 ) A d a lm o  d e  A r a ú jo  A n d ra d e  —  D iretrizes para Classificação d e  
C argos. Instituto de Ciências Econôm icas, Políticas e Sociais de M inas G e
rais (IC E P S ) —  Belo Horizonte —  1960 —  p á g . 4 9 .

(2 )  H a r v e y  W a l k e r  ■—  Public Administration in the U nited States. 
F a rra r  & Rinehart In co rp ., p á g . 159 .

(3 )  A d a l m o  d e  A r a ú j o  A n d ra d e , obra citada, página 2 6 .
(4 )  I s m a r  B a r u c h  —  Basic A spects o f position classification. Reading 

in Personnel Administration. Civil Service Assembly of the United States  
and C an ada. E E .  U U . 1942 —  páginas 2 7 -2 9 .

( 5 )  L e o n a r d  D . W h i t e  —  Introduction to the study o[ public adminis- 

369*371 eC*ÍtÍOn' ^ ac Millan C om p. N ew  Y o rk  —  19 4 9  —  páginas

*(6) J o h n  P f if f n e r  —  Public Administration. Revised edition. Ronal 
Press C om pany. N ew  Y o rk . 1946 —  página 2 8 3 .

^ ' ®ROOKE G r a v e s  —  Public Administration in a dcm ocratic s o -  
cicty . D. C . Health and Com pany. Boston, 1 9 5 0  —  página 1 3 4 .



Finalmente, para P a u l o  P o p p e  de F ig u e ire d o , ela é “a es- 
trutura indispensável sôbre a qual se deve levantar uma adminis
tração de pessoal em bases racionais (8)' e, segundo N a z a r é  
D i a s , "a  classificação de cargos assume papel relevante, manifesta 
em sua plenitude, seu valor inestimável de instrumento útil, de 
peça imprescindível na política do pessoal da organização . (9 )

Examinada a importância da classificação de cargos para 
qualquer administração, pública ou particular, que deseje operar 
em bases racionais, vejamos, com relação ao tema, alguns pro
blemas ligados às fases de aprovação e administração do atual 
Plano de Classificação de Cargos do serviço público federal 
brasileiro. O  fato de não nos ocuparmos das demais fases do 
Plano, ou seja, as de preparação e implantação, não significa ine- 
xistirem problemas intrincados com referência a êstes momentos 
do instrumento; ao contrário, por existirem é que nossa tese se 
limitará à tarefa de encontrar soluções apenas para alguns pro
blemas ligados à fase de aprovação; caso contrário, teríamos que 
nos alongar demasiadamente ou escrever outras teses.

A  preferência se prende ao fato de que as fases de Pr̂ P f ' 
ração, em nosso atual regime político, são cometidas ao D .A .S .P ., 
órgão central de pessoal do serviço público federal brasileiro, o 
qual se acha tècnicamente preparado para tarefa de tanta com 
plexidade e responsabilidade.

Com relação à fase de aprovação, o Plano de Classificaçao 
de Cargos tem que ser submetido à apreciaçao o o er egis 
lativo. E  a Lei n’  3.780, de 12-7-60, que aprovou o 1< Plano de 
Classificação de Cargos no serviço público federal b ra se iro  bem 
comprova a magnitude dos problemas^ que surgem. af . a l̂aQ ° sse 
comparada com o anteprojeto de lei prepara o 110  

enviado ao Congresso pelo Presidente da República para se verem, 
claramente, as alterações e deturpações por que passou, esvir 
tuando-se em larga escala o alto sentido de que era por a or. o 
de introduzir no serviço público federal os sãos princípios iloso- 
ficos da imparcialidade e do mérito no campo da admmistraçao 
de pessoal.

“O ato legislativo -  escreve N a z a r é  Dias. deve limitar-se 
ao estritamente essencial de modo a não inva ir ou per ur ar a 
esfera estritamente regular, de competência o xecu ivo . 
mais adiante prossegue: " . . .  o que ocorre e a invasao, pe o

' (8 )  Usos e vantagens da c l a s s i f  cação de cargos. Revista do Serviço  
Público. V o l. II, n’ 2 .  M aio de 1952 —  pagina 11.

/q\ T np N a 7 a r f  T  D ia s  —  C la s s ific a ç ã o  d e  C a rg o s .  Caderno de 
A dm inistração Pública „• 2 7 . Fundação Getúlio V arg as. Rio de Janeiro, 

1955 —  página 4 .



Legislativo, da esfera de competência do Executivo. O  poder 
Regulamentar, inquestionàvelmente do Executivo, não é respei
tado. O  resultado é que as leis perdem, cada vez mais, seu teor 
legal, sua majestade, para descerem à planura da regulamentação, 
com evidente desprestígio para a tarefa legislativa e enormes 
prejuízos à boa marcha da administração”. (10)

O retrato nos parece perfeito. Além das deturpações ocor
ridas com o Plano elaborado pelo D .A .S .P ., o Congresso ainda 
cerceou o Poder Executivo, dificultando-lhe a possibilidade de 
aprefeiçoar o atual estado de coisas através da fase de adminis
tração do Plano.

A Ciência da Administração é essencialmente dinâmica e 
progressista. O  Direito Administrativo, porém, não tem acompa
nhado a evolução da Ciência da Administração, permanecendo, 
no Brasil, prêso a sistemas e procedimentos jurídicos obsoletos e 
estáticos, preocupado com minúcias, rígido, inflexível e excessiva
mente conservador, fomentando a administração rotineira que se 
apresenta incompatível com os anseios coletivos de desenvolvi
mento sócio-econômico e principalmente ético do País, ao invés 
de criar condições que possibilitem sua erradicação.

Aprisiona o Poder Executivo em um esquema jurídico rígi
do, esquecido de que a política e a sua execução são fases de 
um só processo: o de administrar. Devem, pois os Poderes Le
gislativo e Executivo agir harmoniosamente como, aliás, precei- 
tua a nossa Constituição.

E ’ preciso que o Poder Legislativo permita ao Poder E x e
cutivo trazer o Plano " . . .  sempre atualizado, não permitindo a 
permanência de um enquadramento quando as tarefas de um 
cargo tenham sofrido mudança, com alteração, também, na atri
buição e responsabilidade do ocupante” ( 11) ;  "o  que é impor
tante, como se nota, é não fazer do plano nada de definitivo, 
senão um instrumento atualizado, de modo a poder estar sempre 
conjugado com a realidade, como é do interêsse da administração 
e da finalidade da classificação”. (12)

Ou, no dizer da United States Civil Service Comission, pre
sidida por I s m a r  B a r u c h , "um plano de classificação de cargos 
não é algo que se estabeleça em determinado momento para per
manecer imutável daí em diante. Ao contrário, é êle dinâmico e 
cresce de acôrdo com as tendências do próprio serviço”. (13)

(1 0 ) J. de  N a z a r é  D ia s  —  obra citada —  p á g 'n a  18.

( 11)  A d a l m o  d e  A r a ú jo  A n d ra d e  —  obra citada —  p ág in a  114.

(12)  A d a l m o  d e  A r a ú jo  A n d ra d e  —  obra citada —  p ág in a  115.

( 13)  Relatório da C om ssão  de Planos de Classificação de C argos e  R e
m uneração da E x-C ivil Serv ice  A ssem bly  of f/se U nited States and Canada



Surge, então, o problema: como manter o Plano sempre 
atualizado; como realizar constantemente periódicas revisões; como 
tirar sucessivas fotografias dos diversos órgãos governamentais 
de modo que se possam suprimir, alterar ou criar cargos e, desta 
forma trazer o Plano sempre ajustado à realidade dos fatos que 
ocorram nas repartições, se o Poder Executivo, através de seu 
órgão central em administração de classificação de cargos, se 
encontra aprisionado pelo Poder Legislativo mediante leis rígidas 
e inflexíveis?

“Após a implantação do nôvo sistema de classificação, res
peitadas as exceções previstas nesta lei, será responsabilizado o 
Chefe de Serviço, sob pena de demissão, ou destituição de fun
ção, que conferir a qualquer servidor atribuição diversa^ da perti
nente à classe a que pertence. Em caso algum poderá tal fato 
acarretar a reclassificação do funcionário ou a sua readaptação; 
determinará apenas a correção da irregularidade, mediante retor
no do funcionário às atribuições de seu cargo eis o texto do 
artigo 47 da Lei n* 3.780, de 12-7-60, que dispõe sôbre a clas
sificação de cargos do Serviço Civil do Poder Executivo.

A nós, nos parece impossível que o administrador progres
sista, desejoso, com sinceridade, de acompanhar a evolução da 
técnica administrativa, possa evitar o desvio de funções: estas 
se alteram, se modificam com o aperfeiçoamento dos métodos de 
trabalho. Fugir deliberadamente ao progresso administrativo por 
aprisionamento a artigos de lei inflexíveis seria a consagraçao 
da rotina e do obsoletismo.

Poder-se-ia objetar ao argumento supra dizendo-se:

a ) O Poder Legislativo não confia nos homens que dirigem 
os órgãos governamentais do Poder ExecuJvo, e teme que come
tam protecionismos se lhes fôr dada uma lei que permita uma 
maior soma de poder discricionário em matéria de adm.mstraçao 
de pessoal.

b) O  artigo 47 da Lei n* 3 .780 -60 , acima citado, não 
impossibilita a evolução das atribuições e conseqüentemente das 
responsabilidades dos cargos, mas tão somente visa a impe ir que 
servidores sejam desviados para funções wcrsas  ̂ as e seu 
cargo, ocasionando necessidade de novas readaptações, as quais, 
em essência, visariam a proteger determinados servidores em
detrimento de outros.

(atual Public Personnel A sso cia to n ) Presidente Ismar Baruch -  "Classifi- 
caçco  de C argos no Serviço  Público  (fasacu lo  I) -  T raduçao do D .A .S .P .

-  1959 —  p ág. 7 9 .



Ao que retrucaríamos, dizendo:

a) A  desconfiança gera a desconfiança. Se os dirigentes 
de órgãos governamentais sentem que o Poder Legislativo lhes 
dificulta a ação de administrar, por nêles não confiar, motivos 
de ordem psicológica podem levá-los a procurar brechas na lei, 
mediante o uso de sutilezas jurídicas, reagindo à opressão e à 
coação legal.

Acresce dizer que falecerá autoridade moral ao Congresso 
para tentar, através da lei, evitar protecionismos por parte dos 
agentes do Poder Executivo se, ao votar o anteprojeto de lei 
que o Poder Executivo lhe enviar em bases técnicas e racionais, 
alterar-lhe as normas, deturpar-lhe o sentido e proteger determi
nadas classes de servidores, quer elevando seus níveis, sem ra
zões de ordem técnica e  com reflexos na faixa salarial, quer 
excluindo-os da sistemática do Plano.

Se  o Congresso desejar evitar abusos, melhor agirá auto-
- policiando-se do que inserindo artigos na Lei que, além de con

traproducentes —  por motivos psicológicos, levem o Direito Admi
nistrativo a entravar a Ciência da Administração e a se manter 
obsoleto e ultrapassado. Agindo assim, o Congresso desprestigia
o Direito Administrativo, afastando-o da Ciência da Administra
ção ao invés de procurar dinamizá-lo e adaptá-lo à contínua evo
lução social e administrativa do País.

b) Em parte já  retrucamos a êste ponto com o acima dito. 
Acrescentaríamos apenas que as atribuições e responsabilidades 
de certos cargos, pela evolução da administração, podem vir a 
se alterar de tal forma que do cargo antigo o nôvo só conserve 
a terminologia, operando-se, assim, um autêntico desvio de fun
ções, não para cargo de outra denominação por motivos prote
cionistas, mas apenas por desaparição das antigas funções e por 
questões de progresso técnico dentro dos órgãos governamentais.

Expostos os problemas que surgem nas fases de aprovação 
e de administração do atual Plano de Classificação de Cargos 
do serviço público federal, qual a solução ou soluções que aven
tamos? E ’ o que veremos no item seguinte.

c o n c l u s õ e s

Nossas conclusões se assentam na premissa de que, para 
atender aos objetivos e aos limites da presente tese, damos como 
não discutível o regime de democracia representativa e da tripar- 
tição dos Podêres da União —  Legislativo, Executivo e Judiciário 

independentes e harmônicos entre si” conforme dispõem os arti-



aos l 9 e 369 da Constituição dos Estados Unidos do Brasil, em 
vigor.

Concluiríamos, então:

l 1?) Em face do exposto no item II, números 5 e 6, da pre
sente tese defendemos, em matéria de Classificação de Cargos, 
a revisão do atual Plano pelo Poder Executivo, que o purificaria, 
eliminando protecionismos dispensados a certas classes esten
dendo a sistemática do Plano a classes que amda nao abrange, 
bem como afastando os atuais entraves que dificultam a sua boa 
administração e possibilitando seja mantido sempre atuahzado e 
dinâmico Esta revisão poderia vir a ser efetuada mediante a 
delegação de Poderes que seria concedida pelo Legislativo ao 
Executivo, e encontra amparo legal no artigo 22 e seu paragrafo 
único do Ato Adicional à Constituição dos Estados Unidos do 
Brasil, promulgado pelo Congresso Nacional em 2-9-61, que
transcrevemos:

' T  22t
nas d v T c â s â s  do Congresso Nacional, pela n,aio,ia absolata de 

seus membros.
Parágrafo único. A legislação delegada podera ser admitida 

por lei votada na forma dêste artigo .
2?) Obtida que fôsse a legislação delegada e aperfeiçoado 

o atua Plano de Classificação de Cargos, assumiria real impor- 
L e i a  a sua contínua administração, conforme expusemos no item

I n* 5 do Presente trabalho. No Brasil, de conformidade com 
H, n 5, do p 3.780-60, foram instituídas no
os artigos 36 e 39 da Lei n ^  Cargos  ̂ ^
D .A .S .P . uma Comissão ® cai-)cncl0 à primeira, entre ou

tras °atrib u ições' T d e  propugnar pelo aperfeiçoamento da atual lei 
( “ de art 37 item II) e à segunda, além de outras competencias, 

a  de "realizar análise e estudos nos Ministérios e Orgaos subor

dinados ao P r e s ^  ^
c.mentos dos pedidos de: enaça conforme dispõe o arti-
ou transferencia e carg 3 ? ^ 60 Concluiríamos, então, que, 
go 40 item V  _da Lei n q
existindo os orgaos capazes de a mafprialmpntp a

en,e a—  e

ajustado à realidade.
3?) Finalmente, concluímos afirmando que. sendo a admi-

' i tnrlr, Hivisível em funções e técnicasnistração de pessoal um todo. divisivei c
apenas por questões didáticas ou de divisão do trabalho, ter-se-.a



de aperfeiçoar, também, o Plano de Remuneração, a Seleção, o 
Treinamento, a avaliação de eficiência, a escolha de chefias, etc., 
mediante a introdução, no serviço público federal, dos princípios 
filosóficos da moderna administração do pessoal, ou se ja : mérito, 
imparcialidade, neutralidade político-partidária e anonimato.

Só, então, teremos realmente rompido a barreira do subde
senvolvimento neste país, não apenas através do progresso eco
nômico, mas, principalmente, mediante o aperfeiçoamento ético 
de homem brasileiro.
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